
Ordem de Serviços: 05/1994/07/43-001 - Item: D08 -
Empresa: Forenge Engenharia, Construções e Incorporações
Ltda. - Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em
prédios escolares pertencentes à rede pública de ensino do
Estado de São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-
obra / EE Orminda Guimaraes Cotrim - Pitangueiras - Prazo: 90
dias - Valor: R$ 218.224,47 - Data de Assinatura: 7/1/2009.

Ordem de Serviços: 05/1994/07/50-001 - Item: B40 -
Empresa: CLM Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda.
- Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em prédios
escolares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de São
Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra / EE/CEL
Profa Celestina Valente Lengenfelder - Francisco Morato - Prazo:
30 dias - Valor: R$ 22.884,09 - Data de Assinatura: 7/1/2009.

Ordem de Serviços: 05/1994/07/50-001 - Item: B41 -
Empresa: CLM Construções e Empreendimentos Imobiliários
Ltda. - Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em
prédios escolares pertencentes à rede pública de ensino do
Estado de São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-
obra / EE Dr Jose Roberto Melchior - Mairiporã - Prazo: 30 dias
- Valor: R$ 22.103,06 - Data de Assinatura: 7/1/2009.

Ordem de Serviços: 05/1994/07/50-001 - Item: B42 -
Empresa: CLM Construções e Empreendimentos Imobiliários
Ltda. - Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em
prédios escolares pertencentes à rede pública de ensino do
Estado de São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-
obra / EE Prq Cento e Vinte II - Francisco Morato - Prazo: 30 dias
- Valor: R$ 22.843,77 - Data de Assinatura: 7/1/2009.

Ordem de Serviços: 05/1994/07/50-001 - Item: B43 -
Empresa: CLM Construções e Empreendimentos Imobiliários
Ltda. - Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em
prédios escolares pertencentes à rede pública de ensino do
Estado de São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-
obra / EE Profa Lydia Scalet Walker - Francisco Morato - Prazo:
30 dias - Valor: R$ 22.537,02 - Data de Assinatura: 7/1/2009.

Ordem de Serviços: 05/1994/07/50-001 - Item: C48 -
Empresa: CLM Construções e Empreendimentos Imobiliários
Ltda. - Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em
prédios escolares pertencentes à rede pública de ensino do
Estado de São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-
obra / EE Dr Mario Toledo de Moraes - Caieiras - Prazo: 30 dias
- Valor: R$ 22.627,77 - Data de Assinatura: 7/1/2009.

Ordem de Serviços: 05/1994/07/50-001 - Item: D02 -
Empresa: CLM Construções e Empreendimentos Imobiliários
Ltda. - Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em
prédios escolares pertencentes à rede pública de ensino do
Estado de São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-
obra / EE Luiz Simionato - Franco da Rocha - Prazo: 30 dias -
Valor: R$ 22.742,27 - Data de Assinatura: 7/1/2009.

Ordem de Serviços: 05/1994/07/71-001 - Item: D54 -
Empresa: Saned - Engenharia e Empreendimentos Ltda. -
Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em prédios
escolares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de
São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra / EE
Profa Miquelina Pedroso Magnani - Santo André - Prazo: 30
dias - Valor: R$ 22.683,78 - Data de Assinatura: 6/1/2009.

Ordem de Serviços: 05/1994/07/71-001 - Item: D55 -
Empresa: Saned - Engenharia e Empreendimentos Ltda. -
Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em prédios
escolares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de
São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra / EE
Sen Joao Galeao Carvalhal - Santo André - Prazo: 30 dias -
Valor: R$ 21.489,00 - Data de Assinatura: 6/1/2009.

Ordem de Serviços: 05/1994/07/71-001 - Item: D56 -
Empresa: Saned - Engenharia e Empreendimentos Ltda. -
Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em prédios
escolares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de
São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra / EE Dr
Carlos de Campos - Santo André - Prazo: 30 dias - Valor: R$
22.904,01 - Data de Assinatura: 6/1/2009.

Ordem de Serviços: 05/1994/07/71-001 - Item: D59 -
Empresa: Saned - Engenharia e Empreendimentos Ltda. -
Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em prédios
escolares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de
São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra / EE
Prof Jose Calvitti Filho - Santo André - Prazo: 30 dias - Valor: R$
22.191,33 - Data de Assinatura: 6/1/2009.

Ordem de Serviços: 05/1994/07/71-001 - Item: D60 -
Empresa: Saned - Engenharia e Empreendimentos Ltda. -
Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em prédios
escolares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de
São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra / EE 8
de Abril - Santo André - Prazo: 30 dias - Valor: R$ 23.120,97 -
Data de Assinatura: 6/1/2009.

Ordem de Serviços: 05/1994/07/71-001 - Item: D61 -
Empresa: Saned - Engenharia e Empreendimentos Ltda. -
Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em prédios
escolares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de
São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra / EE Dr
Americo Brasiliense - Santo André - Prazo: 30 dias - Valor: R$
22.654,53 - Data de Assinatura: 6/1/2009.

Ordem de Serviços: 05/1994/07/71-001 - Item: D62 -
Empresa: Saned - Engenharia e Empreendimentos Ltda. -
Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em prédios
escolares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de
São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra / EE
Profa Nadir Lessa Tognini - Santo André - Prazo: 30 dias - Valor:
R$ 23.442,47 - Data de Assinatura: 6/1/2009.

Ordem de Serviços: 05/1994/07/71-001 - Item: D63 -
Empresa: Saned - Engenharia e Empreendimentos Ltda. -
Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em prédios
escolares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de
São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra / EE
Prof Jose Henrique de Paula e Silva - Santo André - Prazo: 30
dias - Valor: R$ 22.707,93 - Data de Assinatura: 6/1/2009.

Ordem de Serviços: 05/1994/07/71-001 - Item: D64 -
Empresa: Saned - Engenharia e Empreendimentos Ltda. -
Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em prédios
escolares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de
São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra / EE Dr
Generoso Alves de Siqueira - Santo André - Prazo: 30 dias -
Valor: R$ 21.695,83 - Data de Assinatura: 6/1/2009.

Ordem de Serviços: 05/1994/07/71-001 - Item: D65 -
Empresa: Saned - Engenharia e Empreendimentos Ltda. -
Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em prédios
escolares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de
São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra / EE
Pe Agnaldo Sebastião Vieira - Santo André - Prazo: 30 dias -
Valor: R$ 22.603,53 - Data de Assinatura: 6/1/2009.

Retificação do D.O. de 24-12-2008
Em extratos de Ordem de Serviços, onde se lê: Ordem de

Serviço: 36/2912/08/05-05 - Item: 005 - Empresa: Comércio e
Indústria Multiformas Ltda. - leia-se corretamente:
36/2912/08/05-04 - Item: 005 - Empresa: Plural Editora e
Gráfica Ltda.

Em extratos de Ordem de Serviços, onde se lê: Ordem de
Serviço: 05/1994/07/11-001 - Item: A68 - Empresa: Construções
Consultoria e Obras CCO Ltda. - leia-se corretamente:
05/1994/07/43-001 - Item: A68 - Empresa: Forenge Engenharia,
Construções e Incorporações Ltda.

COORDENADORIA DE ENSINO 
DA REGIÃO METROPOLITANA 
DA GRANDE SÃO PAULO

Portaria do Coordenador
De 30-12-2008
Tornando pública, nos termos do artigo 10 da Portaria

Conjunta COGSP/CEI, de 14/02/2005, a Portaria de Anulação
dos Atos Escolares expedida pelo Senac - Santo Amaro abaixo
relacionada:

Portaria Senac nº 41/2008
A Diretora do Senac Santo Amaro, localizado na rua Dr.

Antonio Bento, 393 - Bairro de Santo Amaro - São Paulo/SP, no
uso de suas atribuições e de conformidade com a Resolução SE
30 de 19/02/1981, fundamentada no Artigo 6º da Portaria
Conjunta COGSP/CEI de 14/02/2005, declara nula a matrícula e
conseqüentes atos escolares praticados por Liomaria Soledade da
Silva, RG 37.287.910-X/SP, no curso de Habilitação Técnica de
Nível Médio de Técnico de Enfermagem, no ano de 2007, com
documento do Ensino Médio declarado nulo e pretensamente
emitido pela Emef Profª Irene Pimenta Nilo, de São Paulo/SP.

De 6-1-2009
Tornando pública, em cumprimento ao artigo 10 da

Portaria Conjunta COGSP/CEI de 14/02/2005, a portaria expedi-
da pelo Senac - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial,
abaixo relacionada:

Portaria Senac 37/2008
A Diretora do Senac 24 de Maio, localizado na rua 24 de

Maio, 208 - Centro - São Paulo/SP, no uso de suas atribuições e
de conformidade com a Resolução SE 30 de 19/02/1981, funda-
mentada no Artigo 6.º da Portaria Conjunta COGSP/CEI de
14/02/2005, declara nula a matrícula e conseqüentes atos esco-
lares praticados por Miguel de Freitas, RG 24.774.566, no curso
de Habilitação Técnica de Nível Médio de Técnico em Segurança
do Trabalho, no ano de 2007, com documento de Ensino Médio
declarado nulo e pretensamente emitido pela Escola Estadual
Ministro Dílson Funaro, localizada na Av. Francisco Machado da
Silva, 1.410, Jardim Antártica - São Paulo/SP.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 8-1-2009
Indeferindo, nos termos da Deliberação CEE 01/99, da

Indicação CEE 01/99 e, à vista do que consta no Processo nº
002302/0010/2007, o pedido de autorização para ampliação da
faixa de atendimento do Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano
do Colégio Alexandre Brasil, mantido pela Anjo Azul S/C LTDA,
localizado à Rua dos Navegantes, 321 - Vila Penteado - São
Paulo/SP, CNPJ 01.262.594/0001-71.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE - 4

Portarias do Dirigente de Ensino
De 6-1-08
Substituindo, na Portaria nº 061/08 publicada em

15/10/08 - página 11 - seção I, o membro da comissão desig-
nada de: Mauricio Flygare - RG 11.327.991, para: Emilia da
Silva Mendonça - RG 8.534.483.

Homologando, com fundamento na Lei Federal 9.394/96,
na Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 13/97 e à vista do
Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo
estabelecimento, com restrições, os Planos Escolares de 2008
das seguintes escolas:

Colégio Degraus; Colégio Degraus - Unidade II.
De 8-1-2009
Autorizando, nos termos do Decreto nº47.685, de

28/02/2003, obedecendo as condições previstas na Resolução
SE Nº30, de 20/03/2003 a ocupação pelo servidor indicado das,
dependências da Zeladoria da unidade escolar, conforme rela-
ção abaixo. Esta autorização terá validade por 02 (dois anos), a
partir da data da publicação

EE. Infante Dom Henrique, Aurea Marcia Lima de Macedo,
RG 10.609.872-X, Agente de Organização Escolar, da Secretaria
de Estado da Educação, Processo Nº.1073/0008/99.

Cessando, a partir de 5/1/09, a autorização de ocupação
das dependências da zeladoria da EE. Infante Dom Henrique
pelo Jefferson Clayton Reis Correa, 17.409.065-1, PEB II, da
Secretaria de Estado da Educação, em razão de motivos parti-
culares.

Homologando, nos termos da Resolução SE 62/2005, os
Cursos de Atualização:

“Introdução à Libras”, 02 turmas - PEB I, PEB II e
Profissionais da Classe de Suporte Pedagógico atuando direta
ou indiretamente com alunos surdos, autorizado pela Portaria
CENP, de 24/10/2008, D.O. de 25/10/2008, realizado no perío-
do de: 29/10/2008 a 01/12/2008 - 30 horas, em São Paulo, na
Diretoria de Ensino Região Leste 4.

“Básico de Libras”, 01 turma - PEB I, PEB II e Profissionais
da Classe de Suporte Pedagógico atuando direta ou indireta-
mente com alunos surdos, autorizado pela Portaria CENP, de
24/10/2008, D.O. de 25/10/2008, realizado no período de:
29/10/2008 a 01/12/2008 - 30 horas, em São Paulo, na Diretoria
de Ensino Região Leste 4.

Comunicado
O Dirigente Regional de Ensino, comunica, aos inscritos e

classificados, nos termos da RES. SE. 57/2008 que haverá atri-
buição para a classe de Suporte Pedagógico de Diretor de
Escola, conforme segue:

Data: 12/1/2009
Horário: 9:00 horas - Diretor de Escola.
Local da atribuição - Sede da Diretoria de Ensino Região

Leste - 4, sito a Rua Dona Matilde, 35 - Vila Matilde - São Paulo
- Capital.

Vagas a serem atribuídas: 01 cargo vago de Diretor de
Escola e um cargo em substituição

O Candidato deverá comparecer munido de anuência e se
acumula cargo ou função, deverá comparecer munido da decla-
ração de horário assinada pelo superior imediato.

(Republicado por Conter Incorreções)

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 1

Portaria de Diretor da E.E. Profª Ruth Cabral Troncarelli, 
de 8-1-2009
Declarando regularizada, com fundamento no item 6.1.2

da indicação CEE 08/86 e Deliberação CEE 18/86 a Vida escolar
de Henrique Araújo Gomes Nascimento, referentes aos estudos
da 6ª série do Ensino Fundamental (séries não cursada), de con-
formidade com os itens 4.1, 4.3 e 5.2 da Indicação CEE 08/86.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO OESTE

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 8-1-2009
Declarando equivalentes, os estudos realizados no exte-

rior aos cursados no Sistema Estadual de Ensino, em nível de
conclusão do Ensino Médio para fins de prosseguimento de
estudos de Mariela Cláudia Guglielmi, RG: 27.417.327-N.
Publicado novamente por ter saído com incorreção.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE DIADEMA

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 8-1-2009
Homologando com fundamento na Lei Federal

9394/96,na Indicação CEE 09/97,Indicação 13/97 e à vista do
Parecer do Supervisor de Ensino responsável pelo estabeleci-
mento, o Plano Escolar-ano 2008 extemporaneamente para fins
de regularização da seguinte escola:

Núcleo Novo Saber- Diadema

DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE GUARULHOS SUL

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, 
de 8-1-2009
Indeferindo, à vista do Processo nº. 1809/0018/2007, o

pedido de Reconsideração para Autorização de Instalação e
Funcionamento do Colégio Papiro, tendo como mantenedor,
Instituto Educacional Papiro Ltda. - ME., CNPJ. Nº
08.419.158/0001-02 sito à Av. Santa Marina, nº 29 - Jardim
Centenário - Guarulhos/SP, com os cursos de Educação Infantil
e Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) - Ciclo I.

Despacho da Dirigente Regional de Ensino, 
de 8-1-2009
Ordem de Execução de Serviços nº 52/2008
Processo nº 2978/0018/2008
Contratante Diretoria de Ensino - Região de Guarulhos Sul.
Contratada: Informática Jaçanã Ltda-ME.
CNPJ: 09.177.191./0001/36
Objeto: configuração em microcomputadores pertencente

a Oficina Pedagógica jurisdicionada a esta Diretoria de Ensino -
Região de Guarulhos Sul.

Programa de Trabalho: 12126080751700000
Fonte de Recurso: 003001051
Valor Total do Contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Prazo de execução: 15 (quinze) dias
Data da Assinatura: 15/12/2008.
Portaria do Diretor da EE João Crispiniano Soares, 
de 8-1-2009
Tornando nulo, por inautenticidade, nos termos do artigo

5º da Portaria Conjunta COGSP/CEI, de 14/2/2005, o Histórico
Escolar de Ensino Fundamental/Certificado de Conclusão da
8ªSérie do 1º Grau no ano letivo de 1981, em nome de Silvana
Mandotti, RG 17.491.772, pretensamente expedido em
02/04/2002 pela EEPG “João Crispiniano Soares”.

(Publicado novamente por ter apresentado incorreções).

DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO GUARULHOS - NORTE

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, 
de 8-1-2009
Autorizando, nos termos do Decreto nº 47.685, de

28/02/2003, obedecendo as condições previstas na Resolução
SE nº 30, de 20/03/2003 a ocupação, pelo(a) servidor (a) indi-
cado(a), das dependências da Zeladoria da Unidade
Escolar,conforme relação abaixo:

Esta autorização terá validade por 02(dois) anos, a partir
da publicação.

- EE Profª Valderice Terezinha da Motta Campos Marchini,
Geraldo Magela de Paula Sousa ,RG 17.697.650, PEB II, lotado
na EE Profª TMC Marchini. Processo nº 00252/0019/1999.

- EE Profª Anna Maia Hoepnner Gomes, Mirtes Aparecida
Felipe, RG 15.146.398,PEB I, lotada na EE Profª Anna Maria
Hoepnner Gomes. Processo nº 02847/0903/1995.

DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE ITAPECERICA DA SERRA

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 8-1-2009
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na

Deliberação CEE 10/97, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações regimentais

introduzidas no Regimento Escolar do Colégio Willian César de
Figueiredo Belo, situado na Rua Honório de Camargo, 09,
Centro, São Lourenço da Serra, Estado de São Paulo, mantido
por Colégio Willian César de Figueiredo Belo Ensino
Fundamental, Infantil e Pré-escola Ltda, CNPJ nº
08.268.168/0001-94, São Lourenço da Serra.

Artigo 2º - As alterações de que trata esta Portaria referem-
se aos artigos: 3º e 32º do Regimento Escolar aprovado por
Portaria de 17/01/2007, publicada no D.O. de 18/01/2007.

Artigo 2º - a Diretoria de Ensino - Região Itapecerica da
Serra, responsável pela supervisão do estabelecimento de ensi-
no, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no
Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Autorizando, nos termos do Decreto Nº 47.685, de
28/2/2003, obedecendo as condições previstas na Resolução Se
Nº 30, de 20/3/2003, a ocupação pelo servidor indicado, da
dependência da zeladoria da EE Asa Branca da Serra,
Interessado: Jose de Deus Araujo Silva Junior, RG: 49.424.183-
4, Policial Militar.

Esta Autorização terá validade por 02 (Dois) anos, a partir
da publicação.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO OSASCO

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 7-1-2009
A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na

Deliberação CEE 01/99, alterada pela Deliberação CEE 10/00 e
à vista do Processo nº: 00000164/0025/2008, expede a presen-
te Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado a mudança de endereço do
Colégio São Francisco, mantido pelo Centro Educacional São
Francisco, CNPJ. 07.857.365/0001-86, autorizado por Portaria
do Delegado de Ensino de 13/01/95, publicada no D.O. de
18/01/95 da Rua Horácio Lafer, 35, Km 18, Osasco, São Paulo,
para Avenida General Newton Estilac Leal, 1103, Quitaúna,
Osasco, São Paulo .

Artigo 2º - a escola continuará a oferecer os curso de
Ensino Fundamental e Ensino Médio já autorizados.

Artigo 3º - a Diretoria de Ensino - Região Osasco, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo
fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2008.

(publicada novamente devido incorreções)

DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE SANTO ANDRÉ

Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 
de 30-12-2008
Tornando sem efeito, na Portaria do Dirigente Regional de

Ensino de 22/12/08, publicado em D.O. de 23/12/08, com funda-
mento na Deliberação CEE 10/97, e à vista do Processo
723/0026/2008, expede a presente Portaria por sair com incorreções.

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na
Deliberação CEE 10/97, e à vista do Processo nº 723/0026/2008,
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovada a alteração regimental introduzi-
da no Regimento Escolar do Instituto Pró Saber, localizado à
Alameda São Caetano nº 86 - Bairro Jardim - Santo André - SP,
mantido pela Igreja Restauração e Vida-Ministério Apostólico e
Profético, CNPJ 08.942.327/0001-94.

Artigo 2º - a alteração de que trata esta Portaria refere-se
ao artigo 1º do Regimento Escolar aprovado por Portaria do
Dirigente Regional de Ensino 30/05/07, publicada no D.O. de
14/6/07.

Artigo 3º - a Diretoria de Ensino - Região Santo André, res-
ponsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará
pelo fiel cumprimento das normas contida no Regimento
Escolar objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor no ano letivo de 2008.
Homologando:
com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Indicação CEE

09/97, Indicação CEE 13/97 e à vista do Parecer Conclusivo do
Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, o Plano
Escolar de 2007 da seguinte escola: Colégio Caminhar, locali-
zado a Av. Antonio Álvaro, nº 350 - Vila Assunção - Santo
André - SP com o curso de Ensino Fundamental (1º ao 9º ano);

com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Indicação CEE
09/97, Indicação CEE 13/97 e à vista do Parecer Conclusivo do
Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, o Plano
Escolar de 2008 das seguintes Escolas: Colégio Caminhar, loca-
lizado a Av. Antonio Álvaro, nº 350 - Vila Assunção - Santo
André - SP com o curso de Ensino Fundamental (1º ao 9º ano).

Instituto de Ensino Pró Saber, localizado à Alameda São
Caetano, nº 86 - Bairro Jardim - Santo André -SP com os cursos
de Educação Infantil (Maternal, Infantil I e Infantil II) e Ensino
Fundamental (1º ao 9º ano).

Colégio Tempo Melhor e Jardim Campestre, localizado à
Rua das Figueiras nº 2120 - Bairro Campestre - Santo André -
SP, com os cursos de Educação Infantil e Ensino Fundamental
(1º ao 9º ano).

Colégio Malba Tahan, localizado à Rua Ferdinando Borla,
nº 204 - Jardim Telles de Menezes - Santo André -SP, com os
cursos de Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano) e Ensino
Fundamental II (6º ao 9º ano);

com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Deliberação
CEE 10/97, Indicação CEE 13/97, Parecer CEE 67/98 e à vista do
Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo
estabelecimento, o Plano de Gestão para o quadriênio de 2007
a 2010 da seguinte escola estadual: EE Profº Nelson Pizzotti
Mendes localizado a Rua José de Alencar, nº 75 - Jardim Carla
- Santo André-SP com os cursos de Ensino Fundamental Ciclo I
e II, Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos em nível de
Ciclo II do Ensino Fundamental e Ensino Médio;

A reposição de aulas na Unidade Escolar, conforme
Resolução SE 102 de 22/09/2003.

Quadro II
Consolidado de Reposição
Nome da Escola-Total-Datas-Disciplinas a ser utilizada

para reposição de aulas no mês de outubro/2008.
EE Joaquim Lúcio Cardoso Filho - Total 50 aulas - Língua

Portuguesa: 12; Matemática: 14; Ciências: 05; Biologia: 02:
História: 02; Inglês: 01; Física: 06; Ed.Física: 03; Ed.Artística: 01;
Química: 04: 02; 03; 04; 05; 08/12/2008;

EE. Prof. Waldomiro Guimarães - Total 60 aulas - Ed.Física:
60 - 09, 16, 23 e 30/08/08; 06, 13, 20 e 27/09/08; 11 e 18/10/08;

EE. Dr. Américo Brasiliense - Total 22 aulas - Matemática:
22 - 01, 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 12, e 15/12/08;

EE. Dr. Luiz Lobo Neto - Total 28 aulas - Matemática: 01;
Ciências: 01; Geografia: 02; Física: 05; Biologia: 03; Química: 07;
Ed.Física: 05; Ed.Artística: 04, 08, 09, 10, 11, 12, 15 e 16/12/2008;

EE. Prof. Adamastor de Carvalho - Total 72 aulas - Língua
Português: 16; Inglês: 04; Disciplina de Apoio Curricular: 02;
História: 12; Geografia: 09; Matemática: 03; Física: 06; Química:
03; Biologia: 04; Ed.Artística: 13; 24, 25, 26, 27 e 28/11/2008; 01,
02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 12, 15, 16, 17 e 18/12/2008;

Declarando Regularizada:
com fundamento no item 6.1.2 da Indicação CEE 08/86 e nos

termos da Deliberação CEE 18/86, a Vida Escolar de Anderson
Ferreira Pedroso, RM 17495, referente aos estudos do compo-
nente Geografia na 2ª série do Ensino Médio tendo em vista a
ocorrência de recuperação implícita contido no item 3.1.2;

com fundamento no item 6.1.2 da Indicação CEE 08/86 e
nos termos da Deliberação CEE 18/86, a Vida Escolar de Fabio
Inacio Ribeiro, RM 10.075, referente aos estudos do compo-
nente Matemática na 1ª série do Ensino Médio tendo em vista
a ocorrência de recuperação implícita contido no item 3.1.2.

DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE TABOÃO DA SERRA

Portaria do Dirigente, de 8-1-2009
Convocando, os candidatos inscritos e classificados para

concorrer à designação nos termos da Res. SE 57/2008, a com-
parecer à sessão para atribuição de vagas para Diretor de
Escolar conforme abaixo especificado.

Data: 13/01/2009- Terça feira.
Local de Atribuição: no auditório da Sede desta Diretoria

Regional de Ensino- sito à rua João Slaviero,56 Jardim da
Glória-Taboão da Serra.

Horário: 09:00 horas.
Vaga Disponível: 08 cargos vagos de Diretor de Escola.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE APIAÍ

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 08-01-2009
Notificando a empresa Data Importação e Comercio

Suprimentos para Informatica Ltda, CNPJ 07907493/0001-97,
para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar nesta
Diretoria de Ensino Região de Apiaí, defesa prévia pela inexe-
cução total do Contrato 2008CT0060, 2008NE00713 de
03/11/2008, tendo em vista que o prazo prorrogado para entre-
ga do material expirou em 15/12/2008; conforme dispõe o arti-
go 2º da Resolução SE nº 33/2003. Fica também notificada que
pela inexecução do contrato, a mesma estará sujeita à aplica-
ção da penalidade de multas prevista no artigo 87 da Lei
Federal nº 8.666/93 e no artigo 4º alínea “a” da Resolução SE
33/2003 e alínea “n” do Editais Eletrônicos DL 28664/2008, DL
28475/2008 e DL 29398/2008.
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